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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE


PEDIDO DE ORÇAMENTO


CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PPCI


	A Câmara de Vereadores de Arroio do Padre, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 04.329.826/0001-50, com sede na Av. Dezessete de Abril nº 347, Centro, vem solicitar orçamentos para elaboração de documentos necessários para renovação do APPCI – Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio do Plenário Arno Bottermund, situado na Avenida Dezessete de Abril nº 347, neste Município.
A especificação completa dos serviços, seu encaminhamento e aprovação junto ao Corpo de Bombeiros, a ser executados, deverão seguir as orientações e demais dados técnicos, constantes no anexo I deste pedido, Termo de Referência.
 

	2. DA ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS.
	A execução do serviço de elaboração dos documentos solicitados deverá ser realizada no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da assinatura do Contrato, nas condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência.

3. DA SELEÇÃO DA PROPOSTA
A apresentação das propostas pelos interessados será até as 17 horas do dia 16 de maio 2025 e que deverão ser apresentadas conforme o Anexo II – Modelo de Orçamento, e enviadas para o e-mail: cmarroiodopadre@gmail.com.
O prazo acima estabelecido será automaticamente prorrogado, até que se consigam os 03 (três) orçamentos necessários ao atendimento da Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações.
Para selecionar a proposta, o Município adotará como critério o menor valor apresentado/recebido.

4 - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:
Para fins de habilitação será exigido da empresa a ser contratada a apresentação dos seguintes documentos:
4.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
[bookmark: art68i]4.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
[bookmark: art68ii]a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CNDT);
[bookmark: art68iii][bookmark: art68vi]g) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Atestado de visita técnica ao local do serviço elencado no termo de referência, emitido pelo município atestando que o proponente realizou a visita técnica ou declaração, subscrita pelo representante legal da empresa, de que tem pleno conhecimento de todas as circunstâncias e características dos serviços, nada podendo arguir a este título (Conforme orientação constantes no Termo de Referência).
b) Indicação de profissional, mediante apresentação de registro ou inscrição do profissional na entidade profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços de instalação de rede com complexidade operacional equivalente aos especificados neste Edital.
c) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente.
No caso de serem vistas situações incompatíveis ou irregulares, em relação aos documentos apresentados pelo proponente que propôs o menor valor, será desconsiderada a proposta apresentada. Situação na qual, o Município reserva-se o direito de propor a contratação com o proponente que propôs o segundo menor valor e assim sucessivamente.


5. DO PAGAMENTO DO SERVIÇO
O pagamento será efetuado pelo Município em 03 (três) etapas, sendo:
- 30% (trinta por cento) após o protocolo do projeto junto ao Corpo de Bombeiros;
- 60% (sessenta por cento) após a aprovação do projeto junto ao Corpo de Bombeiros;
- 10% (dez por cento) que serão pagos após a conclusão da execução do projeto aprovado, período em que a empresa/profissional responsável pelo projeto, deverá realizar o acompanhamento da execução das obras/adequações necessárias, caso se façam necessário alterações do projeto existente. Não havendo alterações no Projeto existente os 10% restantes serão pagos juntamente de com os 60% (sessenta por cento), com a aprovação do projeto
O pagamento de cada etapa será realizado no prazo de 10 (dez) dias úteis após a conclusão de cada etapa e aprovação da fiscalização do Município, e mediante apresentação da Nota Fiscal.
6. DAS SANÇÕES:
O contratado está sujeito as sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021.


7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.
	A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.
	Fica eleito o Foro da Comarca de Pelotas – RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
	Maiores informações podem ser obtidas na Câmara de Vereadores pelo telefone: (53) 99963 3745 em horário normal de expediente.
	Integram este pedido de orçamento, os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de Referência
Anexo II – Modelo de Orçamento

Arroio do Padre, 09 de maio de 2025.


___________________________________
Adavilson Kuter Timm 
Presidente da Camara Municipal
Arroio do Padre







ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

	ITEM
	DESCRIÇÃO

	





01
	Contratação de empresa especializada para representar o Município de Arroio do Padre junto ao Corpo de Bombeiros para a renovação do APPCI- Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio do Plenário Arno Bottermund, situado na Avenida Dezessete de Abril, 347, neste Município. 
Importante lembrar que o atual APPCI da Câmara de Vereadores, Plenário Arno Bottermund, tem vigência até 03 de junho de 2025. 
A empresa a ser contratada, além de representar o Município de Arroio do Padre no processo de renovação do APPCI- Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio, junto ao Corpo de Bombeiros, caso seja necessário, de acordo com a legislação aplicável, também adequar a situação e quantificar e precificar os itens que eventualmente deverão ser acrescidos e/ou substituídos. 
A empresa a ser contratada deverá ainda realizar a inspeção de todos os itens/equipamentos que constam no Projeto de Prevenção e Proteção Contra Incêndios que deu origem/suporte ao atual Alvará – APCCI, ora vigente, e o seu respectivo funcionamento, devendo informar a Administração Municipal através ou por relatório a necessidade de troca ou conserto, conforme e se for o caso. 
Tal procedimento se fará necessário, considerando que o Município, no atendimento do que for exigido, deverá, separadamente desse pedido, prover a sua aquisição e instalação. 
Caso haja a necessidade de acrescer novos itens com vistas a obtenção do APPCI, a empresa ao indicar os respectivos itens, sua quantidade, especificações técnicas, caderno de encargos, planilha orçamentária. Planilha de composição dos preços unitários, cronograma físico financeiro e planilha de composição do BDI e Encargos Sociais. 
Observação: A planilha orçamentária e financeira deverá ser apresentada usando tabelas de referência com cunho oficial, como por exemplo o SINAPI (Sistema de Custos da Construção Civil, da Caixa Econômica Federal). 
Os trabalhos a serem elaborados deverão ser apresentados conforme o caso, ao Corpo de Bombeiros/RS ou ao Município de Arroio do Padre, devidamente assinados por um profissional técnico habilitado no Correspondente Conselho de Classe. 
A elaboração do serviço (verificação e demais serviços, se for o caso) deverá ser de 20 (vinte) dias. 




	








ANEXO II

MODELO   DE    ORÇAMENTO

NOME DA EMPRESA:.......................................................................................................
CNPJ:…………………………………..………………………………………………………………………………………

ENDEREÇO:...................................................................................................................... 

MUNICIPIO:.................................................... TELEFONE:...............................................
     
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR TOTAL

	01
	Contratação de empresa especializada que possua em seu quadro técnicos para elaboração de orçamento (orientação, quantificação e especificação) para a renovação do APPCI- Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio do Plenário Arno Bottermund, situado na Avenida Dezessete de Abril, 347, neste Município, conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I, do Pedido de Orçamento.
	


Declaramos que a execução dos serviços será realizada de acordo com as especificações e condições estabelecidas no termo de referência, ao qual declaramos total conhecimento/aceitação. Declaramos ainda que a empresa não incide nas vedações constantes na Lei nº 14.133/2021.
DATA: ......./......../2025.

______________________________               
Assinatura do Responsável 
e Carimbo do CNPJ da Empresa, se houver
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